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PROJLTO 

:f2 1.;.8 - 1948 

l eda,::ão i'in<ll do projeto de lei, n 2 809-A, de lJ1t-7-1 R, que ""'ooi "ira a 

r' d8 'ão 0.0 art:úo 1 2 do :Jecreto )Q J.L ["ll, de ?~ df'l ,Tnr.ho de 1~)28 e re-

voga o Decreto-lei n~ 5. 254, ae r de 

o con rRESSO lTACIO,r L decreta: 

, 
1 ~ ,,). 

I CAMARAdosDEPUTADOS 
DilU'ii dos SlIl'Tiços Legislatiyos 

j # 2 'eABR,948 * 
j PRO:oOCOl~,"RAL 

rti~o 1 2 - ) artigo 1 2 do De~reto n r 5.' ('1, de ?Cj ce ,Tunho 

de 1928, passe a vigorar co~ a seeu:nte redação: 

IICS edtí'lcios de dolr ou mais pa,riPlonto' cO'1struidos (1e ci-

mento arr'l1do ou material sim~lar tUCoPlhustivel , sob a i'orl'la de apar-

'" tament08 isolados, entre si, ~ le cont1"~rem CL.d~ l']'1, 'elo me.lo"-, tres 
, ~ 

peças, e d.es-:inados a escri":or os ou reeidE'ncla. y rticulb.r<~ , pode _ 
... 

1"ao 3 r 81 i onado., no -1->0 o r. ","'1 at"'t~, oL~c.j..lvamt,nt.., consijpy.ados , e 

, ", 
constitul'"'a carla apartalJ1entJ propriedade autolla! f .3ujeita as 1 mita-

G'" s e stabelec iç:as '1e sta le l". 

, 
1 vi ;01' u& drta c.e sua 

publicação, revo adas as d isposi ,õe..., e'l 
, 

contrari o, nomeadamente o 

d~('rLto-lei n 2 5.234, de P de evereir0 de 1~1~3 . 

Sala da COP'.':"'são de Redação , 2 do Abril de 191,0. 
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DEPUTADOS; 
11 A D ~ Sviços Legislativos 

• Secçao o _ t 
e P~ 

ireto . a d:,s '"'der Exped~ nte ~t/ 
tesP t1. V 

~-'-r~. F,J. t o o d e 19 ........... , 

em fl. __ .. de .... -., ,. '-:":" ., i 'l! - ... :-.-.... -
po;-oficio ,oh N.· .' . - d' -;;~~Ulltjs. 

da C metI oS 
Se:w toI a \9 

emB-de ,. .. ----
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CAMARA DOS 

PROJETO 
/ 

N.O 809-A - 1947 

(Convocação) 

Revoga o Decreto-lei n." 5.234, de 8 de fev~reiro de 1943, que modificou 
o artigo 1.0 do Decreto 5 :481, de 25 .d~ Junho d~ 19~8, que estabelece 
condições para a venda em condomllllO de habIt~çoes de um ~e~~o 
prédio ;Aendo pareceres favoráveis das Comissoes de ConstItulçao 
e Jusll.ça e de Finanças, com voto em separado do Sr. Lauro 
Montenegro 

PARECER 

O ilustre presidente da Câmara do 
Distrito Federal encaminhou a esta 
Casa do Congresso o requerimento em 
que o Sr. Vereador Tito Lívio solic~­
ta providências no sentido de modIfI­
car a lei que disciplina a venda em 
condomínio de habitações de um 
mesmo prédio, de forma a constar 
expressamente a possibilidade de se­
rem vendidos em incorporação apar­
tamentos integrantes d·e prédios de 
dois e mesmo de um pavimento. 

O projeto n. o 809-47 de autoria da 
Bancada Trabalhista e assinado em 
primeiro lugar pelo Deput3do Antô­
nio José da Silva, parece atender ao 
reclamo do aludido vereador. 

O Decreto n. o 5 .481 . de 25 de ju­
nho de 1928, dispunha sôbre a alie­
nação parcial de edifícios com mais 
de cinco andares. O Decreto-lei nú­
mero 5.234, de 8 de fevereiro de 1934, 
alterou a lei anterior para permitir 
que também os edifícios de três e 
Quatro pavimentos ficassem sob o seu 
17egime. Agora. o projeto trabaihista 
coloca em idêntica situação os pré­
dios de dois andares. 

Da nossa parte. não vemos maior I vantagem em por sob o mesmo regi-

m~, os prédios dt' um único andar, I 
pOIS que as habitações. em tais ~asos 
sempre têm sido conSIderadas mde- í, 
pendentes, em nada influindo .0 fato V 
de serem parede-meia" oU .gemmaaas. ) 
Muito ao contrário, qualquer altera-
ção nêsse particular poderá VII' a tra-
zer, na prática. desaconselhável con- .r 
fusão. . . I HfY 

Assim, opinando pel?-. c.onstltuclO- r . .A oi> (. 
nalidade e pela convenzencza do pro- V"""- 1 
jeto n. o 809-47, pr~J:!0mos qu.e êste se- tt"\ 
ja anexado ao ofIcIo da Camara do I 
Distrito Federal já referido. 

Sala das Reuniões 10 de novembro 
de 1947. -Agamemnon Magalhães, 
Presldent.e. - Gurgel do .Amaral, Re­
lator - Ataliba Nogueira. - Leopol-
do Peres. Aramis Ataíde. 
Freitas e Castro. - Afonso Arinos. 
- Carlos Campos. - Eduardo Duvi­
vier. - Edgar de Arruda. - Gilberto 
Valente. - Plinio Barreto. - José 
Crispim, com restrições. 

PARECER nA COMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório 
Ao primeiro exame o projeto se nos 

afigura útil, por facilitar o problema 
da habitação própria em .pe9-uenos 
edifícios, sobre tudo nos suburblOs ou 
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nos logares que não a traiam grandes 
in"ertimentos d(; capitaiS em edlficios 
monumentais. 

Os empreendimento.; menores. des­
tinados às zonas. da cidade em que o 
gabanto não exceda de dois pavJnlen­
tos serão esti:nulados com o proJe:o, 
o que certamente será útil para a po­
pulação das grandes cidades. como a 
Capital Fedf'ral, onde é angustioso o 
problema da habitação barata e nume­
rosa, 

Contudo, Cc1mprE' lembrar que o ga­
barito para c()!1struçôes nunca e fixo 
nesta capital, pOis às vezes, depois ,de' 
uma rua eõt.c quase tôda construída 
com edificios d0 dois ou três andares. 
a Pref ei t L1 ra a u :oriza a ccnstrução de 
edifícios de eit" ou dez, que \'êm es­
maga!' os antigcs e dar real prejuízo 
aos que limitaram a construção ao 
antigo ~abarito, 
. De qualquer modo. sem querer suge­

!'lr ao Ilustre Conselheiro Municipal, 
autor da iniciativa ord apreciada e,­
f~rço no sentido de promover legisla­
çao que assegure continUldade nos 
planos urbanísticcs do Rio de J a nei­
ro, ao que concerne ao gab:uit.o e ou­
t~as Illnitacões das construçÔfó de edi­
flcles . rep1ltmnos litil o proje~o. 
. ,S'ala "Antônil\ Carlos", em 23 de 
nezembro de 1947. - Gabriel Passos 
Re:ator. ' 

Dec. n.o 5.48'. de 25-6-28 e o De­
creto-lei n.o ;).234, de 8 de fevereiro 
de 1943. que estabelecem condIções 
para a venda em condomimo de habi­
taçôes de um mesmo prédio. 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça foi relator do prce,esso originário 
da Câmara úo Distlito Federa!. o 
deputado Gnrgu do Amaral, que opi­
na favcràv21111ente à aceitação do pro­
je:o de lei apresentado pelo depu­
tado trabalhista Antônio Jo;;e da Sil­
va. que. ao seu ver, atende perfeita­
mente ao reclamo constante cio reque­
rim~nto submetIdo à consideração da 
Mesa da Câmara do Distirto Federal 
pelo vereador Tito L!vio. 

Manifesto-me de acôrdo com o pa­
reçer do iltEtre deputado trabalhista 
e. assim. sou de opinião que para so­
lução do assunto, se aceite o projeto 
de lei n,o 809-4';' . do depenado Antô­
nio J ese da Si!\'a, 

Sala "Antônio Carles". em de 
novembro de 1947, Lauro Montene-
gro, 

PF.OJETO N, o 908 DE 1947 f , QUE SE \ 

f)' REFEREM es PARECERES \ 

O Congl'E" o Nacional dEd'eta : ' 
Art, 1, (, revogadr o Docreto- ' 

lei 11, c ;),234. de 8 de (e\'cr2iro de \ 
1943,t, Ji!lZ .<iig o @ artigo 1. ( do D2 

P,\RECER ~ ~' 1].0 5,481. de 25 dE' 1unho de 
rr.:..----...- ~~:~, \" vigorar com a segJti:te reda-

, _ A Comi·são de Financas opina nos ção: "" , " 
,termos da conclu<ão do parecer do I Os ec.lflc!os de dOlS ou maIs pavI-
RelateI', favoràvelmcnte ao projdo mfl,tos CC,!lSLruídos rie cimento ar-
'809, de 1947, ' , mado ou material .:,imila".1 incombus 
I Sala "Antôni) Ca'l .. tivé!. ,ob a forma de apartamentos 
1947, _ Oç'hu' Bor~~s Preel11d 23t:12- i"clados. e::tre si, ~ftt8lHlQ cada um, ( 

, - SI en ~,-. t ê e as l deSITiladff" Gab;'iel Passos, Relator. _ Dolor de POjO m epos ... r s P ç _ -I , " 

I Andrade. - Ponce de Arruda. _ Raul a escntor~os ou J'esldenelas partlcula· 
Barbosa, _. Dioclécio Duarte _ Flo- res" peclerao sEr alIenado::, no todo ou 

, 

res da Cunna, - Segadas Viana. _ 9 Em part~bi.bjetiVamel!te conslderad<J 
A1~!aral .Peixcto - Horácio Lajer. -,- ""--c;:;nstitui, cad,a apartamento ... .Jl,õliR~liir-+---
TS7.a~1 Pznh~ro. Orlando Brasil. _ p:'OIll'lêdao.e autoncma Hl]elta ~s 11-
PhrtlO, Lemos. - JCclO CleGphas. _ mitaçõ{'~ esta;Je1pddas np,t::, lel .• 
Ernanz Sat'lro, - Lauro 1,[ontenegr'o, Art, A presente lei €.~trará em 

VOTO VENCIDO DO SR, LAURO MON­
TENEGRÔ 

.o SI', Presidente da Câmara do Dis­
tnto Federal remeteu à Câmara dos 
Deputadcs, com o seu ofício !l.o 118-P, 
de 22-9-47. o requerimento n,o 39 do 
ano en?- CUEO. ~e autoria do vere~dor 
Tito, L1'y1O, pedIndo a organização. na 
Comlssao de Constituição é Justiça 
de um pro.if'to de lei modificando ~ 

vigor na data ~ sua publicação", re· 
vcgada!' as disposiçôes cm contrário, 

-- Justificação I 

Por m8is que meditássemos sôbre 
a exceção das leis anteriores para 
os edifícios de 2 pavimentos não ati 
namos com a razão, Saímos em 
campo e de sin::!icânçia em sindi­
câncla . não nos fOI pcssível conse­
guir um só argumento favorável a 

lr' 
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tal exceção criada pelo Decreto-lei 
n. o 5.234, de 8 de fevereiro de 1943. 
. Ouvimos Os técnicos sôbre a ma­

téria. Todos alegam tratar-se de uma 
olamorosa injustiça, Ainda agora a 
PJópria Câmara MWlicipal do Dis .. 
trito Federal, ventilando a matéria, 
sugeriu a necessidade de ser corri­
gida tal anomalia. 

Diante do expo~to, resolvemos sub­
meter a esta Egrégia Comis~ão, nos­
sa modesta colaboração, a fim de ser 
julgado e decidido da melhOl forma, 
() que nela está .:onSubstanciado, 

Para maior esclarecimento, pedi-
mcs que sej", requisita<lo o ofício 
concernente ao assunto, enviado pela 
referida Câmara do Distrito Federal 
ao Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados. 10 de out'lbro de 1947. 
- Antônio José da Silva, - Baeta 
Neves. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N. o 5,481 - DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 194', 

MOdifica o arrigo IOdo 
to n.O 5.481 , di- 25 de 
de 1928. 

Decre­
junho 

O Presidente da Repúbiica, usando 
da atribuição qUe lhe con."ere o arti­
go 180, da Constituiçâo, decreta: 

Art. 1. o O artigo 1. o do Decreto 
n. o 5.481, de 25 de junho' de 1928, 
passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 1. o Os f"di~ícios ue três ou 
mais pavimentos constrUidos de ci­
mento armado, .JU mate"'lal similar 
jncombustível, sob " forma de apar­
ta mentes isolados entre si contendo 
cada um pelo menos trê: peças, e 
destinados a escritóri.Js ou residên­
cias particulares, poderão seI' aliena­
dos no todu ou em partt, objetiva­
mEnte considerado, constituindo cada 
apartamento uma !)l'opriedade autõ­
noma, sujeita >15 limita('ões estabe­
lecidas nesta lei". 

Art. 2. o A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re-­
vogadas a~ dispos!ções em contrário. 

Rio de Janeiro , 8 de ff:'vereiro de 
1943, 1220 aa Independência e 550 da 
República. - G"túlio Vargas. 
Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO N, o 5,4.81 - o.: 25 DE 

JUNHO rE 1928 

Dispõe ~ôbre a alienação par­
cial dos edifícios de mais de cin­
co an'dares e Já outras proviãên­
ci,as. 

O Presidente da República dos Es­
tados Unidos do Brasil: 

l"aço saber que o Congresso Nacio­
nal iiecretou e eu sancionlJ a seguin­
te resolução: 

Art. 1.0 Os edif:cics de mais de 
cin::o andares, cO!lstruidos de cimen­
to armado ou matéria similar incom­
bustivel, sob a forma de apartamen­
tcs isolados, entre si, cont;endo cada 
um, pelo menos, t:'Ê'E peças. e desti­
nados a escritól'iJ,: ou residência 
particular. pcderão ser "lienados no 
todo 'JU em parte, ot..jetivúmente con­
siderada, constituIndo cac,a aparta­
mento uma prolJriedf.de autônoma, 
sujeita às limitaçõe~ e!::tabelecidas 
nesta lei. 

Parágrafo único. Sada ;,partamen­
to será assinalado ,Jor uma designa­
cão numérica, averoada r.o Regiüro 
de Imóveis, para. o~· efeitu~ de iden­
tidade e discriminação, 

Art, 2. o O te"reuo em que assen­
tem o edifício e suaE Ln<talações e 
o que lhe sirva a qualquer dependên­
cia de fim prove:toso f:' uso comum 
dos condôminos ou ocupar tes, cons .. 
tituirão coisa inalienável e mdivIsí­
vel de d'}mínio je' todo;; os proprie­
tários do prédio 

Art. 3. o E ' fac1!l~ado dar em hIpo­
teca, anticre!'e, arrendamento ou lo­
cação cada apart'e.:f,ento observadas 
as regras em vigor :~ara a proprieda­
d,e Em geral, excluída a restri~âo do 
art. 4, o § 80, d) Cecreto n.o 169 .. A, 
d'e 19 de janeir" rlt 18~lJ , 

Art . 4. 0 O CO'1d"mimo por mela­
çâo de paredes, ~r,j ,11os e tetos dos 
apartamentos, 'p?,l',ar-se-á pelo di_s­
posto no Código Ch·,_. no que lhe for 
aplicá \> e1. 

Art. 5. o Os PYOP' ~tários de apar­
tamentos contribllir ão lUretamente 
com as cotas rela ~!vas a quaisquer 
impostos ou taxas federais, f:'staduais 
ou municipais. pa'C2!!do-as por melO 
de lançamento, .:ori.O se toatasse de 
prédiOs isolados. 

Art. 6. 0 Se nã::> rôr preferido o se-
guro em comum, c tda proprietário 
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de apartamento ~p.c;:.\ra-Jo-8 obrigato­
riamente contra i!1cÊ'ndio, terremoto, 
ciclone ou outro aCIdente físico, que 
o destrua em t<XIo ou em parte. 

Parágrafo único A !."ecc!lstrução 
será sempre feita, fuardadas obriga­
toriamente a me5ma forma externa e 
a mesma dsposiç'io interna, salvo o 
acôrdo unânime d.. todos os condô­
minos. 

Art. 7. 0 No caso de desapropria­
ção, será a indenização dE' cada pro­
prietário regulada pelo vi'.lor locati­
vo de seu apartam -!l·to no ano ante­
rior ao decreto que o ded:..rar de uti­
lidade ou necessidade pública. 

Parágrafo único A desapropriação 
alcançará sempre a totalid·.de do edi­
ticio com tôdas as suas depmdên­
cias. 

Art. 8. o A administraçã(' do imó' 
vel, no que r·~speit.a aos SE'!'Viços que 
interessam a tod,IO o~ mon.dores, co­
mo sejam os de ·'gôto, água, ilumi­
nação, telefone, elevar o!' a~seio, de­
sinfecções, vigilância interna e por­
taria. caberá a .l.n c.os p~(, prietários 
do apartamento ou a terce:ro, eleito 
bienalmente, ou. lmes em caso de 
vaga, por maioria de V0tC-. dos con­
dôminos. 

Parágrafo único. Tais funções po­
dem ser delegadas pelo mandatário 
a pessoa de sua confiança e sob sua 
responsabilidade. 

Art. 9. o Anualmente, os proprietá­
rios de apartamentos votarão, por 
maioria, a verba para as despesas 
comuns de conservação do edifício, 
concorrendo cada interessado, dentro 
do primeiro mês do trimestre, com 
a cota que lhe tocar para o custeio, 
de acôrdo com o valor de sua pro­
priedade. As decisões da maioria em 
relação ao orçamento dessas despe­
sas serão comunicadas aOs interessa-

~ 

._----

dos ausentes por meio de carta re­
gistrada e edital. 

Art. 10. As obras que interessarem 
à estrutura integral do edifíCio ou ao 
seu serviço comum serão feitas com 
o concurso pecuniário de todos os 
proprietários de apartamentos , medi­
ante um orçamento prévio aprovado 
nos têrmos do artigo anterior, poden­
do delas ser encarregado o adminis­
trador a que se refere o artigo 8. o. 

Art. 11. E' vedado a qualquer pro­
prietário de apartamento: 

a) mudar a forma externa da fa­
chada ou a distribuição interna dos 
compartimentos; 

b) decorar as paredes e esquadrias 
externas com tonalidades ou cores di­
versas das empregadas no conjunto 
do edifício; 

c) estabelecer enfermarias, ofici­
nas, laboratórios ou instalações peri­
gosas ou que produzam ruído incô­
modo; 

d) embaraçar o uso dos corredores 
e caminhos internos ou lançar-lhes 
detritos, águas ou impurezas; 

e) o emprêgo de qualquer processo 
de aquecimento susceptível de amea­
çar a segurança do edifício ou pre­
judicar-lhe a higiene e a limpeza. 

Parágrafo único. A transgressão de 
qualquer dessas proibições, verifica­
da em processo judicial sumário, im­
portará na multa de 2: 000$ a 5: 000$ 
cabendo a rr.etade ao interessado 
que intentar a competente ação e a 
outra à Municipalidade, e o dôbro em 
caso de reincid&1cia. 

Art. 12. Revogam-se as disposições 
em con trário. 

Rio de Janeiro, em 25 de junho de 
1928, 1070 da Independência e 400 da 
República. - Washington Luís P. 
de Souza. - Augusto de Vianna do 
Castello. 

Impren"a Nacior.al - Hlr. de JaneIro - Brasil - 1947 
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o C Oti CRESSO N.t' OI ONAL DECR. A: 

Artigo l~- D artigo 14 do Decreto n 5.481, 

de 25 de junno de 1928, passa a vigorar com a seguint 

-red çao: 

de doia ou l.Jois pavimentos 

construido de cimento or do ou ~teria1 siuilar in-
, 

cobust1vel, sob a forma de apartamentos isolados, en-

tre si, que co ·t.ivel~a Uín, pelo " ... anos, três p çes, e 
, A 

des ' inados e escrito.rios cu residcllcies particu1aros,po-

-de ao ser alienados, no \iodo ou eL parte, objetiv ente 

considerados, e consti t irá cu a apartoo.ento propried de 
A 

Butono ujeita ~s 11 it ç3es 6atabol cidas nest loit. 
. . ' Artii:So 2 - A presente 161 en trara a vigor 

- -na data de sua publicaç o, re vogadas as disposiço6s e 

c ntrório, nomeadswsnte o decreto-lei nA 5.i34, e de 

fevereiro de 1943-

CÂ:u.ARA OOS DF.PUTADOS, EM 5 DE ABRIL D. 1948 • 

aba. 

• 
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SR! C. 

N~- 319-

, 
.... noaLlÍnha auto­
grafo do Proje­
to de Loi n~ ••• 
LI -1940. 

• 
Rio, em 5 de abril de 1948. 

, 
Senhor l~ Secretario: 

Tenho a onra de encaninhur a Vossa 

A .' Exoelencia, p ra os devido s ... ins, o .lnc1.uso autogra-

fo do Projeto e Lei r~.Q. 40-1940, que mo ifica a re !à. 

~ão do artigo 1~ do Deoreto n 2 5.4J1, de 25 de ju­

nho de 1921 e revobu li ~ecr6to- e:' nO 5.23:~, de 8 de 

fevereiro de l)t). 

hPlovoitc o f.. .8e:o pera renovar a 

Vossa F~ celênci& GS !;rotestcs (,6 J.. et. L.tlis alto aprêqo. 

Munhoz da Roc a, 
, 

1.2 secretc.rio • 

A Que ~Acelêncla o oenhor Doutor Georgino Avelino, 

. ' Prlme~ro Secretürio do Senado ~edcre1. 
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Artigo lQ - O artigo lQ do Decreto n Q 5 481, de 

25 de junho de 1928, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Os ediflcios de dois ou mais pavimentos cons-

truldos de cimento armado ou material similar incombust!vel~ 

sob a forma de apartamentos isolados, entre si, que contiver~m 
A • 

cada um, pelo menos, tres peças, e destinados a escritorios ou 
A M 

residencias particulares, poderao ser alienados, no todo ou em 

parte, objetivamente considerados, e constituir~ cada aparta-
A , ,., 

mento propriedade autonoma sujeita as limitaçoes estabelecidas 

nesta lei". 

Artigo 2Q - A presente lei entrar~ em vigor na 

data de sua pUblicaçio, revogadas as disposiç5es em contr&rio, 

nomeadamente o Decreto-lei nQ 5 234,de 8 de fevereiro de 1943. 

SEN ADO FEDERAL, em L de junho 

LN 
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Nº 37 j ~n ~ de junho de 194d 

Exce1entlssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

rrimeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

CAMARAdoSDEPUTADOS 
Ir~etdll das Serviços Legislativos 
~. 4 ~, JUN1948 (~ . 

P OLO GERAL 
No. 

,. 
Tenho a honra de cOMunicar a Vossa Exce1encia, 

... 
para que se digne levar ao conhecimento da Car1ara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelentlssimo 

, N'" Senhor Presidente da Republica a proposiçao dessa Camara que 

modifica a redação do artigo 1º do Decreto nº 5 481, de 25 de 

junho de 1928 e revoga o Decreto-lei nº 5 234, de 8 de feve­

reiro de 1943. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os pr'otestos de minha distinta consideração. 

Senador Geor6ino Avelino 
, 

lº Secretario 

LN 
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-Em / G de junho de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
. .. Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

-----------------I ( .\MARAdosDEPUTA[J\)$ 
&··lItt.ia dos SOfvi008 Legislativos 

~ 17. JUN J4~ ~ 

PROTOCOLO aE AL 

.. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

para os devidos fins, os inclusos autógrafos dos decretos le­

gislativos, sancionados pelo Excelent!ssimo Senhor Presidente 

• da Republica: 

- que autoriza a abertura, pelo Ministério da 
, . 

Justiça e Negocios Interiores, de credito especial para aten-

der a despesas de pessoal do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe -
deral; e 

f ~ - que modifica a redação do artigo lQ do Decre-

to nQ 5 481, de 25 de junho de 1928, e revoga o Decreto-lei nQ 

5 234, de 8 de fevereiro de 1943. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

Georgino Avelino 
• • lQ Secretario 

LN 
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Pro etoe: ••• 80g J1~!-) 

Revoga o Decreto- le1 no 5.234 , de 8 dI"' l~vere1ro de 1:343 , que 
mod f1cou o art1go l ° do Decreto nO b.48l , d~ 20 de Junho de lY28 e esta­
beleceu novas normas sObre a ~atér1a . 

( ~ e ~ I\.~ o- ~ \ GL .,.. x t I.Á').. r . ~ 
o r~ON('rR ·,SSO NACTO,TAL D~CR~TA: 

• 
~( 

Art . 1° - Fica revogada o Decreto-lei no b . 2~4 , de 8 de fevereiro de 1946 ;pa­
ssando o artigo lO dO Decreto nO 5.4el , de 2~ de Junho de 1~28 , a vigorar com 
a sepu;nt~ r duçao: 

Os ed j.!·ic::'os de do i s ou '1lais pavimentos construi dos de cime­
n~·o arl'Ylado ou "la teria 1 s1~il;)r inco'1.Quc:::t1 vel , sob a torma de aparta11entos 1so­
lados , entre s. , contendo cada um, pelo ~enQs tr~~ pp.ças , ~ dnstinados a p.s­
cr1 tor1 os ou rps~ d8nclas YJarticularps ·Joderao ser ali .nados DO todo uo e'11 par­
te , objetlva~ente cons1.deraQo , const tu1ndo cado. aparta":1l=mto U1a propr1êdade 
autônoma sujelta ás 11f'1 taçoes pstabel~cidas nesta le-: . '" 
Arto- A Dresente lei entrará em vigor na data da sua publ~caçao , revogadas a~ 
dispos1çoes e~ contrario . 

JUSTIFICi 

,., 
por mais que meditás~emos sôbre a exceçao,.,das leis ant0riores para os odi:lci­
os de 2 Dav1~ento~ nao atinamos CO'Tl a razao . ~a1~os e1 campo e de sindicância 
~TY) s10n1câ'Y1c~a , nao nos to nossivol conseP'll1r u 1 só a monto favoruve1.. a tal 
pxc,çao cr aoa npl~ ryocreto-lo nO ~ . 234 , do e d~ f~verelr0 a~ 1943 . 

OuvilloS os t 6cn" cos sôbre a 'l1ater1a . ""'odos ale§;a'rJ. tratar-se dn uma cla norósa 
njustiça . Ainda ac::ora a l)ro~rta Câ:nara unic1nal do l)istrito .ederal , venti­

lando a matAr1!" , sug rju a n~~()Ssidade d() sor corr~p':da tal anQma11tt . 
niante do ~x I 'osto, r0so1 '7~.",(')S suhmeter a es-ta ..... gre~1D. CO'T' 1 C'S80 , nossa 'llodes­

ta colaboraçao , af 1"1 d~ ser julp'ado e doc' ",AO tiA melhor forma , o que nela es­
ta' co~substanc1ado . 

Tara 11a or esclarecimento, ped1.nos que seja requisitado o otic10 concernente 
ao assunto , enviado pAla referida Câmara do Di~trito i'Aderal ao sr . Pres1dente 
da Câ~ara c~s Deputados . 

Sala das Se~sões da Câmara dos ryeputados , f ã de outubro de lJ47 . 

, 
, ~ilVl 
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. o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­

re o artigo 180, da Con~tituição, decreta: 

Art. 1. 2 O artigo 1. 2 do decreto n. 5.481, de 25 de junho de 

1928, passa a v igorar com a seguinte redaç ão: 

11 Art. 1.2 Os edifícios d~ tres ou mais pavimentos construidos de 

cimento armado, ou material similar incombustível, SOD a forma 

de apartamentos isoladas entre si, contendo cada um pelo menos 

três peças, e destinados a escrit6rios ou resid~ncia IB rticular, 

poder~o s er alienado~ no todo ou em p:i rte, o bjetivadamente c ons i­

derado, constituindo cada apartamento uma propriedade autônoma, 

suje ita 'S limi taç ões estabele c idas nesta le i ". 

Art. 2. SI A presente lei entraré! em vigor na data de sua publica­

Çao, revogadas as disposições em contrário. 

hio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1943, 122..0 da lndependência 

• 55. 2 da Repctblica. 

GETÓLIO VARGAS~ 

Alexandre Marcondes Filho. -.... • 
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DECRETO N0-ó 81 - DE ~5 DE ~UNHO DE 19~8 
~ 

DISPOE.-20BRE A ALIENAÇXO :Bkf{CIAL oou _EDIFICI OS DE MA! S DE CINCO ANDA..~S 

E DkoUTRAS PROVID:!tNCIAS 

O Presidente da rlep~ca dos Estados Unidos do Brasil; 

l"aço saber ~ue o ~ongresso Nac ional decretou e eu sancciono a 
seguinte resoluçao: 

ARTQ 10- Os edificios de mais de cinco andares, construidos de 
cimento armado ou materia similar incombustivel, sob a fórma de apa~ J 

t mentos isolados, entre si, contendo cada um, pelo menos, tres peças, 
e destinados a escriptorios ou sesidenciat particular, poderão ser 
alienados no todo ou em parte, objetivamente considerada, constituindo 
cada apartamento uma propriedade autonoma, sujeita ás limitações esta­
belecidas nesta lei. 

Paragrafo unico. Cada apartamento ser~ assignalado por uma designg 
~ão numerica, averbada no Registro de Immoveis, para os effeitos de 
~dentidade e discriminação 

Art. 2. 0 O terreno emq ue assentem o edifício e suas instalaçtses 
e o que ll!e sirva a qualquer dep endência de fim prove itoso e uso 
comum dos condominos ou ocupantes, constituir~o coisa inalien~vel 
e indivisível de domínio de todos os proprietários do pr~dio. 

Art. 3.0 t facultado dar em hipoteca, anticrese, arrendamento 
ou locação cada apartamento, observadas as regras em vigor para a 
propriedade em geral, excLuida a restrição do art. 4.0, § 8.0, do 
decreto n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890. 

Art. 4. 0 O condominio por meiação de paredes, soalhos e tetos 
dos apartamentos, regular-se-ah pelo disposto no ~ódigo Civil, no 
que lhe f5r aplicável. 

Art. 5. o Os proprietários de apartamentos contribuirão direta­
mente com as quotas relativas a ~uaisquer impostos ou taxas federais, 
estaduais ou municipais, pagando-as por meio de lançamento, como se 
se tratasse de pr~dios isolados. 

Art. 6. ° Se n~o fôr prefe rido o seguro em comum, cada proprie­
tário de apartamento segura-lo-á obrigatoriamente contra inc€ndio, 
terremoto, ciclone ou outro acidente físico, que o destrúa em todo 
pu em parte. 

Parágrafo ~nico. A reconstrução será sempre feita, guardadas 
obrigatoriamente a mesma forma externa e a medma disposiç~o interna, 
salvo o acôrdo unânime de todos os condomino.s 

- Art. 7. 0 No caso de desapropriação, será a indenização de cada 
proprieMrio regulada pelo valor locativo de seu apartamento no ano 
anterior a o decreto que o declarar de utilidade ou neced idade pÚbli­
ca. 

Pa~grafo ~nico. A desapropriação cânç rã semp a totalidade 
do edifício com todas as suas dependências • 

Art. 8. A administraçSo do imóvel, r:o que respeita aos se.:viços 
q'e interessam a todos os moradores, como sejam os de ecgoto, água, 
iluminação, telefone, e levador, asse io, desinfecções, vigilância in­
terna e portaria, cabe~ a um dos proprietários do apartamento ou 
a terceiro, eleito bienalmente, ou antes, em caso de vaga, por maioria 
de votos dos condominos. 

Parágrafo t!nico.fais funç5es podem ser delegadas pelo mandatá­
rio a peosoa de sua confiança e soo sua respolliabilidade. 

Art. 9. o Anualmente, o s propriet~rios de apartament os votarão, 
por maioria, a verba para as deopesas comuns de conservação do edif!cd, 

. concorrendo cada interessado, dentro do primeir~ mez do trimestre, 
com a quota que lhe tocar para o custeio, de acordo com o valor de 
sl:!~,.,P.~?~.A~dade. As decis5.es da~ maior.ia em relaç§'o ao orçamento des­
~"t;ae~%~~~Iãã'é S1d.~-Wi~adao aos ~ntere::;sados ausentes por meio de 
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Art. 10. As obI'as que intere::;;sarem ~ e~trutura integral do edi­
fício ou ao seu serviço comum serão feitas com o concurso pecuni rio 
de todos os proprietários de apartamentos, mediante urr orçamento pré­
vio aprovado nos termo::;; do artigo anterior, podendo delas ser encarre­
gado o administrador a que s e r efere o art. 8 . Q. 

Art. 11. ~ vedado a qualquer proprietário de apartamento: 
a) mudar a f~rma externa da facha da ou a distribuiç~o interna 

dos compartimentos; 
b) decorar as paredes e e squadrias externas com tonalidades ou 

cores diversas das empregadas no conjunto do edificio; 
c) estaeelecer enfermarias, oficinas, labol'at~rio::;; ou instala ­

ç ões perigosas ou que produzam ruido· incômodo; 
d) embaraçar o uso dos corr edores e caminhos internos ou lançar­

çhes detritos, águas ou impurezas; 
e) o emprego de qua<\quer proces.?o de aquecin:ento sus ceptíve 1 ae 

ameaçar a segurança do edifício ou prejudicar- lhe a higiene e a lim­
peza. 

Parágrafo único. A transgres.:>ão de qualquer deScias proibições, 
verificada em procedso j udicial sum~rio, imporvará na multa de 
2 : 000 a 5:000 • cJabendo a metade ao interessado que dmtentar a 
competente açâ'o e a outra á Municipalidade, e o dobro em caso d e r e in­
c idência . 

Art. 12. Revogam-se a s d i~posições em cont~rio. 
Rio de Jane iro, em ~ de J uiilo de 1928, 107Q da Independência e 

40. Q da República. ___ 
iC:---wASHINGTOIlI L1JIS p. DE 3)U&. 

Augusto de Vianna do ~astello o 

-~ 
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b ilustre presidente da Câmara do Distrito Federal encaminhou 

a esta Casa do Congresso o requerimento em que o sr. vereador Tito Li­

vio solicita providências no sentido de modificar a lei que disciplina 

a venda em condomínio de habitações de um mesmo prédio, de forma a cons­

tar expressamente a possibilidade de serem vendidos em ~ncorporação apa~ 

tamentos integrantes de prédios de dois e mesmo de um pavimento. 

O projeto nO 809/47 de autoria da Bancada Trabalhista e assina -
do em primeiro lugar pelo deputado Antônio José da Silva, parece atender 

ao reclamo do aludido vereador. 
,. 

O Dec. n° 5.481, de 25 de junho de 1928 ,dispunha sobre a alie-

n ção parcial de edifícios com mais de cinco andares. O Decreto-lei n° 

5.234, de 8 de fevereiro de 1934, alterou a lei anterior para permitir 

que também os edificios de três e quatro pavimentos ficassem sob o seu 

regime. Agora, o projeto trabalhista coloca em identica situação os 
, 

predios de dois andares • 

Da nossa parte, não vemos maior vantagem em por sob o mesmo re 

~ gime, os prédios de um único andar, pois que as habitações em tais casos 

sempre tem sido consid eradas independentes, em nada influindo o fato de 

serem 't>arede-meia·t ou geminadas. Mui to ao contrário, qualquer aI tera­

ção nesse particular pOderá vir a trazer, na prática, desaconselhável 
.. 

confusao. 
Assim, opinando pela constitucionalidade e pela conv~niencia - -A 

do projeto 809/47, propomos que este seja anexado ao OfLCio da Camara 

do Distrito Federal já referido • 

de novembro de 1947. 

~ I~~'-f' 
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Ao primeiro exame o projeto se nos afigura util, por 

N ' fa cili tar o problema da ha bi ta çao propria em pequenos edifici.os, , 

sobretudo nos suburbios ou nos lugares que não atraiam grandes -
, 

;tnvertimentos de capitais em edific10s monumentais . 
.. 

Os empreendirentos menores, destinados às zonas da ci -

dade em que o gabarito não exceda de dois pavimentos serão es1t1 -
, 

mulados com o projeto, o que certamente sera util para a popula-
,.. , 

çao das grandes cidades, como a Gapital Federal , onde e angustio-

so o problema da habitação barata e numerosa . 

Contudo, cumpre lembrar que o gabarito para construções 
, . 

nunca e fixo nest9 capital, pois as vezes,depois de uma rua estar 

" A quasi toda construida com edificios de dois ou tres andare~a Pre 
,..' A 

feitura autoriza a construçao de ed1ficios de oito ou dez ,que vem 

esmagar os antigos e dar real prejuizo aos que limit-a-ram s cons- , 

N truçao ao antigo gabarito. 

De qualquer modo, sem querer sugerir ao ilustre ConsE"lhei 

ro Munic1pal, autor da iniciativa ora apreciada, esforço no sen -

tido de promover legislação que assegure continuidade nos planos 

urban1stico do Rio de Janeiro, ao que concerne ao gabari to e ou -
i 

tras limitações das construções de edif1cios , ~ rE"put~ i 

de- util o projeto .. 

Sala "Antonio Carlos", em e?j de dezembro de 1947 

=--~---F~------' Pr e s 1 tlou4se 
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A Comissão de Finanças opina, nos termos da 

conclusão do parecer do Relator, favorav~lmente, ao projecto 809, 
-de 1947. 

Sala "António Carlos", em 23/12/1947 

./'- / 

(~ J r-! 1~IM, . (/ v, u- / ,.Presidente 
, y' 

,Relator 

/ 

, . 
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,. 
O Snr. Presidente da Caroara do Distrito Federal remeteu 

à câmara dos Deputados, com o seu ofício n~ 118 - P, de 22/9/47, 

o requerimento n2 39, do ano em curso, de auboria do vereador 

Tito Livio, pedindo a organização, na Comissão de ConstituiÇão 

lei modificando o Dec. 5481, de e Justiça)de um projeto de 

25/6/28 e o Dec.Lei 5.234, de 8 de fevereiro de 1943, que esta-

belec.em condições para a venda em condomínio de habitações de 
, 

um mesmo predio. 

Na Comissão de Constituição e Justiça foi relator do pro -
, ,. 

cesso originario da Camara do Distrito Federal o deputado Gur-

gel do Amaral, que opina favoravelmente à aceitação do projeto 
, 

de lei apresentado pelo deputado trabalhista Intonio Jose da 

Silva, que, ao seu ver, atende perfeitamente ao reclamo cons -

tante do requerimento submetido à consideração da Mesa da Câma-

ra do Distrito Federal pelo vereador Tito Livio. 
,. 

Manifesto-me de acordo com o parecer do ilustre deputa-

do trabalhista e, assim, sou de opinião que, para solução do 

assunto, se aceite o projeto d e lei n 2 809/47, do deputado An-
, 

tonio Jose da Silva. 
• 

Sala "Antonio Carlos", em de novembro de 1947. 

• 



I . ) 

CÂMARA DOS OEPUTADOS 

5 .234,..,Afe 8 de fevereiro de 1943, que modi­
do Decr.íto n." 5.481, ~ 25 de juah de ~8y 

s sôbre a m~ia "ij 
:U:,",-+""',I;lJ,:i.:i.l.u:.;L:~~~~ (' J II S I j C <I I' I ..!:i!l;~ '/ -__ --

n.O 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica revogado o Decreto­

lei n.O 5.234, de 8 de fevereiro de 
1943, passando o artigo 1.0 do De­
cretu n.O 5.481, de 25 de junho de 
1928, a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

Os edifícios de dois ou mais pavi­
mentos construidos de cimento ar­

" mado ou material similar incombus­
) tivel, sob a forma de apartamentos 

isolados, entre si, contendo cada um, 
pelo menos três peças, e destinados 
a escritórios ou residências particula­
res poderão ser alienados no todo ou 
em parte, objetivamente considerado, 
constituindo cada apartamento uma 
propriedade autónoma sujeita ás li­
mitações estabelecidas nesta lei. 

Art.o A presente lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. e Justificação 

~ Por mais que meditássemos sôbre 
oi a ex?eç~o das leis. anteriores para 

os edIfícIOS de 2 pavImentos não ati­
.. namos com a razão. Sai mos em 
~ campo e de. sindicância em sindi­

cância, não nos foi possível conse­
guir um só argumento favorável a 
tal exceção criada pelo Decreto-lei 
n.o 5.?34, de 8 de fevereiro de 1943 . 

OuvImos os técnicos sôbre a ma­
téria. Todos alegam tratar-se de uma 
clamorósa injustiça. Ainda agora a 

própria Câmara Municipla do Dis­
trito Federal, ventilando a matéria, 
sugeriu a necessidade de ser corri­
gida tal anomalia. 

Diante do t=xpCSLr., I r:,.:;oivemos 5";'­
meter a esta Egrégia Comissim',- 'n{}SS1f 

modesta colaboração, afim de ser 
juigado e decidido da melhor forma, 
o que nela está consubstanciado. 

Para maior esclarecimento, pedi­
mos que fE'ja requisitado o oficio 
concer~lente ao assunto, enviado pela 
referida Câmara do Distrito Federal 
ao 8r. Presidente da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados, 10 de outubro de 1947. -
Antonio José da Silva. - Baeta Ne­
ves. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N .o 5.481 - DE 25 DE 
FEVEREffiO DE 1947 

Modifica o artigo 1.0 da D<!-crc­
to n.o 5.481, de 25 de junho de 
1928. 

O Presider:t'" da República, usando 
da atribuição que lhe confere o a.rti­
go 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1. o O artigo 1. o do Decreto 
n.o 5.481, de 25 de junho de 1928, 
passa a vigorar com a seglÚnte re-
dação: • 

"Art. 1. ° Os edifícios de tl'es ou 
mais pavimentos construídos de ci-

/ I 
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menta armado, ou material sinular m­
comoUStlvel, sob a lorma ae apa.La­
mellLOS lSOlaaoo entre SI, contenao caoa 
wn pelo menos tres peças, e aest .• na­
dos a escritórios ou reSlaenCla~ lJal­
ticulares, poaerão ser allenaaos no 
tQI:lo ou em art b etlvamente (;;)11-

sf6.erado, construillao cada apana­
menta uma o 'Ie ade autônoma, &ll­
j.eita às limltaçóes estabelecidas l1e.s t a 
lei" . 

Art. 2. 0 A presente lei entrará em 
.. vigor na data de sua publicação, re­

vogadas as dispo~ijtões em contràn(). 
Rio de Janeiro, 8 de feverelrll C>e 

1943, 122.0 da Independência c C5. ° 
da República. - Getúlio Vargas 
Alexandre MarcOrn:les Filho. 

DECRETO N.o 5.481 - DE 25 DE 
JUNHO DE 1928 

Dispõe sôbre a alienação vare!­
aI dos edifícios de mais de cinea 
andures e dá outras providências. 

O Prt:Sidente da República dos Es­
tados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso NaCIO­
nal decretou e eu sanciono 3. S~rUlll­
te re~olução: 

Art. L ° Os edifícios de mais de 
de cinco andares, construidos dto c:­
rol'nto armado ou matéria similar in­
combustível, sob a forma de apa: La­
mentos isolados. entre si, contend;> 
cada um, pelo menos, três peças, e 
destinados a escritorios ou residência 
particular, poderão ser alienadcs no 
todo ou em parte, objetivamente Cú;l­
siderada, constituindo ca·da apar'.a­
mento wna propriedade autônoma, su­
jt'lta às limitações estabelecidas lic~ta 
lei. 

Parágrafo único. Cada apartamsl1-
to será assignalado por uma design·t­
ção numérica, averbada no Regi~tro 
de Imóveis, para os efeitos de iden­
tidade e discriminação. 

Art. 2. 0 O terreno em que aSS~l1-
tem o edifício e suas instalações e 
o que lhe sirva fi qualquer dependên­
cia de fim proveitoso e uso comum 
dos condôminos ou ocupantes. ~vns­
tituirão coisa inalienáv€l e indivi'Í­
ve! de domínio de todos os prc.p; .• t'­
tários do prédio. 

Art, 3.° E' facultado dnr em 11i?D­
teca. anticrese, arrendamento ou !c­
cação cada apartamento, obs€rv~\(.hs 
as regras em vigor Dara a pronrieiln­
de em geraL exclufda a restrição do 
art. 4.°, § 8. 0 . do Decreto n. o 1G'l-A, 
de 19 de janeiro de 1890, 

Art. 4. ° O condommlO POr melll\!ão 
Q~ paredes, soalhos e tetos dos apai'­
tahlenws, regular-.!)e-á, pelo QlSpJsto 
no <Joalgo CIvil, no que lhe fôr apli­
cavei. 

Art. 5. 0 Os proprietário de apa:·L...t­
lIlentos contllblllrao dlretamentt: ~JIll 
as cotas relatIvas a quaisquer lln;>os­
tos ou taxas federaIs, estadual~ ou 
lllunlClpalS, pagando-as por meIo dl' 
lançamento, como se tratasse de 'E't?­
a.cs lsolados. 

Art. 6.° Se não fôr preferido o SL­
guro em comum, cada. proprietário Cc 
Dpartamento segura-lo-á obrigatól"l.l­
mente contra incêndio, terremeto, ll­
clone ou outro acidente físico, qU<é ° 
destrua em todo ou em parte. 

Parágrafo único. A reconstr:.lção, 
será sempre feita, guardadas obr:ga­
tóriamente a mesma forma externa e 
a mesma disposiçao interna, salv::l o 
acôrdo unânime de todos os condô­
minos. 

Art. 7. ° No caso de desapropriar;:iio. 
será a inçleniZ<'1ção de cada propn"­
tário regulada pelo valor locativo ci. 
sen apartamento no ano anterior ao 
d€C!reto que o declarar de utllid:.tcil' 
ou necessidade pública. 

Parágrafo único. A desapropr;a,áo 
alcançará sempre a tot:llidade do ech­
tício com tôdas as suas dependê!lc;.lS. 

Art. 8. ° A administração do imóv,,:. 
'lO que re:;peita aos serviços que :ntc'­
ressam a todos os moradores. CO!1!O 
liejam os de esgóto. água, ilumina r 1'1. 
telefone, elevador, asseio, desiJ:f({'­
l..ões, vigilância interna e portaria, ca­
berá a um dos proprietários do àpar­
tamento ou a terceiro, eleito bienal­
mente ou antes. em caso de vaga. :~(f 
,maiori'a de votos dos condôminos. 

Parágrafo único. Tais funçõe,s. po­
dfm ser delegadas pelo mandatano n 
pessoa de sua confiança e sob sua 
responsa bilidade. . , 

Art. 9. ° Anualmente, os propnda-
rios de apartamentos votarão, ~)or 

, 
• 

maioria, a wrba para as desP,;s;Is _ 
<:omuns de conservação do edlflclO, _ 
concorrendo cada interes~ado, den;.ro Ir 
Lio primeiro mês do t.rimestre. c,om a .. ' 
cota Que lhe tocar para o custeI?, de 
ncõrdo com o valor de sua pl'opl'lE'd'l. - • 
de. As decisÓBs da maioria em rela- ~ 
ção aO orçamento des"as despesas s~-
rão cormmicadas aos lnte"'ess~dos &u­
~eT'tfs per meio de carta reglstrad;! e 
f:di~aL 

Art. 10. As obras que i~~e:essarem 
à estrutllffl integral do !dlfl~IO OU~ .ao 
seU serviço compm. serao feitas u.:m 
o concurso pecumáno de todos os Pl (1-

> 



·' 

• 

, , 

prieLário de apartamento/), mediall t.e 
um orçamento prévio aprovado nl.\S 
têrmos do artigo anterior, podendo 
delas ser encarregado o administrador 
a que se refere o art. 8.°. 

Art. 11 . E' vedado a qualquer :)!'() ­

prietário de apartamento: 
a) mudar a forma externa da fa­

chada ou a distribuição interna do~ 
compartimentos; , 

b) decorar as paredes e esquadrias 
externas com tonalidades ou cores di­
versas das empregadas no conju:llo 
do edifíclfio; 

c) estabelecer enfermarias. oficinó5. 
lalJoratórios ou instalações perigcs~.s 
ou que produzam ruído incômodo; 

d) embaraçar o uso dos corred(;l'l's 
e caminhos internos ou lançar-ll1t!' 
detritos, águas ou impurezas; 

3 o 
e} o emprêgo de qualquer proceõ~o 

de aquecimento susceptível de amea­
çar a segurança do edifício ou pre­
Judicar-lhe a higiene e a limpeza. 

Parágrafo único. A transgressão de 
qllalquer dessas proibições. verifi~ada 
em processo judiCial sumário, imp0!'­
tará na multa de 2:000$ a 5:000$. ca­
bendo a metade ao interessado que in­
tentar a competênte ação e a Gutra 
â Municipalidade, e o dobro em caso 
de reincidência. 

Art. 12. R evogam-se as disposiçõ,cs 
em contrário. 

Rio de Janeiro. em 25 de junho rie 
1928. 107. o da IndependênCia e 40." da 
Repúblir:::l. - Washington Luis P. rle 
Souza - A ugusto de Vianna do C'!s­
tella . 

Imprensa Nad • .n:Ll - Hio d" Jallt'iru - Hra~il - lHi 
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FOLHA DE DISTRIBUiÇÃO 

NOME ,. 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS DISTRITO FEDERAL 

A (s) Comiss (s) de 

i 

I 
I 
V 

Em _ _ de __ 

Em _ de 

Em de 

Em 

Em 

NÚMERO 3416 , 
Oficio 

• 
de 194 

de 194 

__ de 194 

__ de 194 
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N. o •... . l.lJ)~l? ......... .. _ 

Câmara 

I 
/ / 

/ 
/ 

Em ..... ?? ... .. de_ . . ___ . _ ._.Be.tembro ..................................... de 194.7 •.... 

Senhor Presidente 

Passo às mãos de Vossa Excelência, para que se digne 

de considerar, a inclusa c6pia do Requerimento nº 39, de 1947,ã 

presentado pelo Sr. Vereador Tito Livio, e aprovado por esta ci 
mara na sessão de 9 do corrente, sobre a conveniência de ser 

elaborado pela Comissão de Justiça, para ser debatido e possi­

velmente aprovado, com brevidade, um projéto modificando a lei 

que disciplina a venda em condomínio de habitações num mesmo prf 

dio. 

Saudações atenciosas 

oao Alberto Lins de Barros 

Presidente 

A Sua Excelência o DOUTOR SA~IDEL DUARTE, 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados • 

MS. 
• 

• 

• 

I 
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(COPIA) 
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• .. 

• 

Câmara do Distrito 
1947 - REQUERIMENTO NO 39 

Requeiro que a Mesa, ouvida a Câmara, oficie à Mesa 

da Câmara dos Srs. Deputados sugerindo a conveniência de ser or­

ganizado na Comissão de Justiça para ser debatido e possivelmen 

te aprovado, com a possivel brevidade, devido à extraordinária 

crise de habitação existente nas nossas cidades, muito especial­

mente nesta Capital, um Projéto de Lei modificando a Leique dis­

ciplina a venda em cOndominio de habitações de um mesmo Prádio, 

modificação essa que determina maior facilidade nas transações 

imobiliárias, devendo constar expressamente da nova Lei a possi­

bilidade de serem vendidos em incorporação apartamentos integr~ 

tes de prédios de dois e mesmo de um pavimento • 

JUSTIFICAÇAO: 

Sala das Sessões, 17 de Março de 1947. 

(a) Tito Livio 

No govêrno do Presidente Washington Luiz surgiu o 

Dec. 5481 de 25.6.28 que admitia a venda de apartamentos em 

prédios de 5 ou mais pavimentos. 

~sse Decreto foi o marco inicial do crescimento 

vertical das nossas cidades, especialmente o Rio e S. Paulo. 

Em face do Decreto-Lei posterior o condominio desceu até aos 

prédios de 3 pavimentos, determinando a expansão de bairros no­

vos como Leblon e Grajaú. Descendo o condominio ao solo, quer 

dizer aos prédios até de um pavimento, novo impulso vão ter as 

incorporações por que os pequenos proprietários dos bairros po­

bres, dos suburbios e até dos núcleos populosos da Zona Rural 

também poderão faze-las. 

E, por estar conforme o original, eu, Maria Stella 
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(COPIA) 

Câmara do Distrito Federal 

de Almeida Nicole - Auxiliar, padrão J - matricula nº 53694 -

subscrevo a presente c6pia que dactilografei. Secretaria da 

Câmara do Distrito Federal, 17 de setembro de 1947. 

. '~f j /'/; / Y . ,. 
; r . /y. r. y/ 

/I'G 
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SETOR 

1-
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• 1-

1-
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ANDAMENTO 
DATA 

ENTRADA SAI DA 

DIAS DE 

PERMA­

NÊNCIA 

RUB~ICA OBSERVAÇÕES 

1- -- -- -
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